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CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM

CASA EUCLIDES MOTA

C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31

MOVIMENTAÇÃO INTERNA

DO: SETOR DE FINANÇAS DA CAMARA MUNICIPAL 

PARA: GABINETE DO PRESIDENTE

ASSUNTO: ESTIMATIVA DA DESPESA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTIGO 72 INCISO II

Venho por meio deste, informar que o valor estimado cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para a Prestação de Serviços de locação e manutenção de softwares de Gestão Pública de Protocolo, para a Câmara Municipal de Vereadores de Surubim., perfaz o valor mensal de R$2.383,33 (dois mil, trezentos e oitenta e três e trinta e três centavos) por mês, totalizando o valor de R$26.216,63 (vinte e seis mil, duzentos e dezesseis e sessenta e três centavos) para o período de 11 (onze) meses.


Sem mais para o momento.

Surubim-PE, 18 de janeiro de 2024.
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